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Uso Estratégico de Patentes em Negócios 

com foco em informações tecnológicas 
 

ÅAgenda 
 

- Revisão de fundamentos sobre patentes e sua aplicação 

prática em negócios 
 

- Uso estratégico de patentes e informações patentárias 
 

- Ferramentas e técnicas de busca e análise de informações 

patentárias 
 

- Fontes de informações, sistemas de busca e análise 

comerciais e gratuitos 
 

- Oficina prática 
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Patentes Conceitos Básicos 

 

ÅO que é patente 

ÅO que é patenteável 

ÅO que não é patenteável 

ÅComo é um documento de patente 

ÅComo definir o escopo de proteção 

ÅComo é o processo de patenteamento 
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O que é patente 

 

ÅPatente é um título de propriedade 

que confere ao seu titular o direito de 

impedir terceiros explorarem sua 

invenção, em um determinado 

território, por um limitado período de 

tempo, em troca da descrição da 

invenção. 
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O que é patente? 

ÅPatente é um título de propriedade que 

confere ao seu titular direito de impedir 

terceiros explorarem sua invenção, em um 

determinado território, por um limitado 

período de tempo, em troca da descrição 

da invenção. 

 
Lei da Propriedade Industrial nº 9.279/96 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9279.htm 

 

Diversos Tratados Internacionais 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9279.htm
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Lei da Propriedade Industrual - LPI 9279 de 14 de maio de 1996.pdf
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O que é patente 

ÅPatente é um título de propriedade que 
confere ao seu titular o direito de impedir 
terceiros explorarem sua invenção, em 
um determinado território, por um limitado 
período de tempo, em troca da descrição 
da invenção. 

 
 Direito de Excluir Terceiros 

Í 

Direito de Explorar 

 



© 2014 www.axonal.com.br 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE  
 

Seção I 

Dos Direitos 

 

        Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada 

pelo teor das reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo e 

nos desenhos. 
 

        Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem 

o seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar 

com estes propósitos:  

        I - produto objeto de patente; 

        II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado. 
 

        § 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 

terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste artigo. 
 

        § 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere 

o inciso II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante 

determinação judicial específica, que o seu produto foi obtido por processo de 

fabricação diverso daquele protegido pela patente. 

 

        Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica: 

 



PATENTE (A) - HENRY 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CARACTERIZADO POR 
CONTER:  
- QUATRO PÉS  
- UM ACENTO E  
- UM ENCOSTO 
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PATENTE (B) - ZÉ 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER PELO MENOS UMA 
RODA DEBAIXO DE CADA PÉ 
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PATENTE (B) - ZÉ 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER PELO MENOS UMA 
RODA DEBAIXO DE CADA PÉ 
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PATENTE (A) - HENRY 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CARACTERIZADO POR 
CONTER:  
- QUATRO PÉS  
- UM ACENTO E  
- UM ENCOSTO 



PATENTE (C) - MARIA 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER ADICIONALMENTE 
PELO MENOS UM BRAÇO 

© 2015 www.axonal.com.br 



PATENTE (D) - JOANA 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO E PELO 
MENOS UM BRAÇO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER, ADICIONALMENTE 
PELO MENOS UMA MESA 
LIGADA A UM DOS BRAÇOS 
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PATENTE (B) - ZÉ 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER PELO MENOS UMA 
RODA DEBAIXO DE CADA PÉ 

PATENTE (A) - HENRY 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CARACTERIZADO POR 
CONTER:  
- QUATRO PÉS  
- UM ACENTO E  
- UM ENCOSTO 

PATENTE (C) - MARIA 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER ADICIONALMENTE 
PELO MENOS UM BRAÇO 

PATENTE (D) - JOANA 
DISPOSITIVO PARA SENTAR 
CONTENDO PELO MENOS 
UM PÉ E UM ACENTO E PELO 
MENOS UM BRAÇO, 
CARACTERIZADO POR 
CONTER, ADICIONALMENTE 
PELO MENOS UMA MESA 
LIGADA AO BRAÇO 
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O que é patente 

ÅPatente é um título de propriedade que 

confere ao seu titular direito de impedir 

terceiros explorarem sua invenção, em 

um determinado território, por um 

limitado período de tempo, em troca da 

descrição da invenção. 

 

Ex.: Para uma patente ter efeito no Brasil, 

deverá ser depositada e concedida no país. 
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O que é patente 

ÅPatente é um título de propriedade que 

confere ao seu titular direito de impedir 

terceiros explorarem sua invenção, em um 

determinado território, por um limitado 

período de tempo, em troca da descrição 

da invenção. 

 
ïPatente de Invenção: 20 Anos após o depósito ou pelo 

menos 10 anos após a concessão 

ïModelo de Utilidade: 15 Anos após o depósito ou pelo 

menos 7 anos após a concessão 



Da Vigência da Patente 

 

        Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de 
modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de depósito. 

 

        Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a 
patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar 
da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao 
exame de mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou por motivo de 
força maior.  
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O que é patente 

ÅPatente é um título de propriedade que 

confere ao seu titular o direito de impedir 

terceiros explorarem sua invenção, em um 

determinado território, por um limitado 

período de tempo, em troca da descrição 

da invenção. 

 
 Notas: O escopo de proteção de uma patente 

depende da descrição da invenção. Em 
determinados casos, a manutenção de segredo 
industrial pode ser mais adequada.  



Das Condições do Pedido 
 

        Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única invenção 
ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a compreenderem um 
único conceito inventivo. 
 

        Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um único 
modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos distintos, 
adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde que mantida a unidade 
técnico-funcional e corporal do objeto. 
 

        Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a 
possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a 
melhor forma de execução. 
 

        Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do 
objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver 
acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do material em 
instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional. 
 

        Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo, 
caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a 
matéria objeto da proteção. 
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Patentes Conceitos Básicos 

 

ÅO que é patente 

ÅO que é patenteável 

ÅO que não é patenteável 

ÅComo é um documento de patente 

ÅComo definir o escopo de proteção 

ÅComo é o processo de patenteamento 

 

 



DAS INVENÇÕES E DOS MODELOS DE UTILIDADE PATENTEÁVEIS 

 

        Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial. 

 

        Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte 
deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou disposição, 
envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 
fabricação.  

 

        Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade: 

        I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos; 

        II - concepções puramente abstratas; 

        III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, financeiros, 
educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização; 

        IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação 
estética; 

        V - programas de computador em si; 

        VI - apresentação de informações;  

 VII - regras de jogo; 

        VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos 
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e 
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O que é patenteável 

 

ÅÉ patenteável a invenção que atenda 

aos requisitos de novidade, atividade 

inventiva e aplicação industrial.  
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O que é patenteável 

 

ÅÉ patenteável a invenção que atenda 

aos requisitos de novidade, 

atividade inventiva e aplicação 

industrial.  

 

 



 Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quando não 
compreendidos no estado da técnica. 
 

        § 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao 
público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição escrita ou oral, 
por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado o disposto nos 
arts. 12, 16 e 17. 
 

        § 2º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido 
depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da técnica a 
partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser 
publicado, mesmo que subseqüentemente. 
 

        § 3º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacional de 
patente depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Brasil, desde que haja 
processamento nacional. 

 

        Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de invenção 
ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem 
a data de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, se promovida: 

        I - pelo inventor; 

        II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de publicação 
oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento do inventor, baseado 
em informações deste obtidas ou em decorrência de atos por ele realizados; ou 

        III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamente do 
inventor ou em decorrência de atos por este realizados. 

 

        Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à divulgação, 
acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas em regulamento. 

 



© 2015 www.axonal.com.br 

O que é patenteável 

 

ÅÉ patenteável a invenção que atenda 

aos requisitos de novidade, 

atividade inventiva e aplicação 

industrial.  

 



Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um técnico no 
assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado da técnica. 

 

Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para um técnico 
no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do estado da técnica. 
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Indícios para existência de Atividade Inventiva  1  

(quanto mais itens, melhor) 
 

Å Prover resultado novo ou inesperado 
 

Å Lograr sucesso onde outros falharam 
 

Å Resolver com sucesso um problema nunca antes sequer 

reconhecido 
 

Å Resolver com sucesso um problema até então tido como 

insolúvel 
 

Å Ter logrado sucesso comercial 
 

Å Pertencer a um segmento ativo, em que pequenos avanços 

têm grande peso 
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Indícios para existência de Atividade Inventiva 2   

(quanto mais itens, melhor) 
 

Å Omitir um elemento no estado da técnica sem levar a perda 

de desempenho 
 

Å Conter modificação não sugerida no estado da técnica 
 

Å Prover vantagem nunca antes apreciada 
 

Å Prover resultado operacional onde até então falhas 

prevaleciam  
 

Å Implementar com sucesso uma ideia antiga, mas nunca 

antes implementada 
 

Å Atender a uma necessidade conhecida e sentida a muito 

tempo 
 

Å Contrariar os ensinamentos do estado da técnica 
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Indícios para existência de Atividade Inventiva 3   

(nova combinação de elementos já conhecidos) 
 

Å A combinação não é expressamente sugerida ou implícita 

no estado da técnica  
 

Å Referências no estado da técnica não poderiam ser 

fisicamente combinadas 
 

Å As referências não mostrariam a invenção, mesmo que 

fossem fisicamente combinadas 
 

Å As referências no estado da técnica não funcionariam se 

combinadas 
 

Å Mais de 3 referências teriam que ser combinadas para 

mostrar a invenção 
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Indícios para existência de Atividade Inventiva 4   

(nova combinação de elementos já conhecidos) 
 

Å As próprias referências sugerem que elas não deveriam ser 

combinadas 
 

Å Etapas estranhas ou não usuais precisam ser utilizadas 

para a combinação das referências 
 

Å As referências pertencem a campos diferentes entre si ou a 

campos diferentes do da invenção 
 

Å A combinação provê sinergismo (resultados maiores do que 

os da soma dos resultados de cada referência) 
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O que é patenteável 

 

ÅÉ patenteável a invenção que atenda 

aos requisitos de novidade, atividade 

inventiva e aplicação industrial.  

 



Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis de aplicação 
industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de indústria. 
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Patentes Conceitos Básicos 

 

ÅO que é patente 

ÅO que é patenteável 

ÅO que não é patenteável 

ÅComo é um documento de patente 

ÅComo definir o escopo de proteção 

ÅComo é o processo de patenteamento 

 

 



Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis 

 

        Art. 18. Não são patenteáveis: 
 

        I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem e à 
saúde públicas; 
 

        II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer 
espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas e os 
respectivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes de 
transformação do núcleo atômico; e 
 

        III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgênicos que 
atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade inventiva e 
aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não sejam mera descoberta. 

 

        Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são 
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expressem, 
mediante intervenção humana direta em sua composição genética, uma característica 
normalmente não alcançável pela espécie em condições naturais. 

 

 



Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade: 
 

        I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos; 
 

        II - concepções puramente abstratas; 
 

        III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, financeiros, 
educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização; 
 

        IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação 
estética; 
 

        V - programas de computador em si; 
 

        VI - apresentação de informações; 
 

        VII - regras de jogo; 
 

        VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos 
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e 
 

        IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados na 
natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de 
qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais. 
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Patentes Conceitos Básicos 

 

ÅO que é patente 

ÅO que é patenteável 

ÅO que não é patenteável 

ÅComo é um documento de patente 

ÅComo definir o escopo de proteção 

ÅComo é o processo de patenteamento 
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Como é um documento de patente 

Publicações de patentes têm uma estrutura 

padronizada, composta por: 

 

ÅTitular 

ÅInventor 

ÅClassificação 

ÅPrioridade 

ÅAnterioridades 

ÅResumo 

ÅRelatório descritivo 

ÅReivindicações 

ÅDesenhos (eventualmente)  

 

US7146667B2.pdf
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Conceitos Básicos 

 

ÅO que é patente 

ÅO que é patenteável 

ÅO que não é patenteável 

ÅComo é um documento de patente 

ÅComo é o processo de patenteamento 

ÅComo definir o escopo de proteção 
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